
PREFEITURA DO UUXICiPiO DE JUNDIAi

DECRETO N'.29.566. DE 15 DE DEZENIBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES \íACl-LADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO P.\ULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363. DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4". $ 3''. J

CONSIDERANDO NECESSIDADE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT PARA ATENDER A REGULARIZAÇÃO CONTABIL VISANDO REGISTRO DE DÉBITO
\UTORiZADO NA CONTA CORRENTE DA CAIXA N' 0316/006/00071017-0 - CONTRAlto DF

FINANCIAMENTO FTNTSAN' 0521 .759 - DV 03, CONFORME PROCESSO SET ]4.690/2020

REF. SOLICíl'AÇAO 1.3 14 UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PUBL[COS

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS 1.700.421,8] (UN{ N41LHÃO SETECENTOS NTTL QUATROCENTOS E
VINTE E UM REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

[O.O1.15.451.0187.]036 INTERLIGACÕES VIÁRIAS DO NOVO CON]PLEXO JUNDIAÍ
4.4.90.5 1.00 OBRAS E INSI'ALACOES

8022 FINISA/VEICULOSTROJETOS/INFAESTRUTURAAEI 9149/19 3

RS 1.700.421,81

TOTAL....RS ,700.421,81

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COMI O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, gi', IXCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/6+

/

\RT.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

\
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© PREFEITURA DO )iUNiCIPiO DE JUXDiAI

ADO '''

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUINZE DIA(S) DO N'IES DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUITA\'''O L. C. MARYSSAEL DE CAb,,IPOS
/
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